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 PAUTA DA  33ª REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
DATA: 01/10/2025 
HORÁRIO: 15H 
LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 
1. PROJETO DE LEI Nº 139/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSO FINANCEIRO 

ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 
DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2025. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
Obs. o valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o montante de R$ 117.647,00 destinado à 
Associação Beneficente Fonte Viva, com recurso próprio do Município, para aquisição de equipamentos com eficiência energética 
e aquisição e instalação de sistema fotovoltaico para estruturação da unidade escolar de educação infantil. 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 140/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSO FINANCEIRO 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 
DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2025. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
Obs. o valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o montante de R$ 117.647, 00 destinado à 
Associação Antialcoólica de Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo Municipal da Saúde, para aquisição de 
equipamentos com eficiência energética e aquisição e instalação de sistema fotovoltaico para estruturação da rede de serviços de 
saúde. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 141/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSO FINANCEIRO 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 
DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2025. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
Obs. transferência, em parcela única, no exercício de 2025, do montante de R$ 117.647,00 a diversas entidades, tais como, 
Caminho de Damasco, Irmã Elvira, Irmão Mariano Dias, Casa da Criança, Lar Celina, Lar Frei Arnaldo, APAE, IDAV, entre 
outros, com recurso proveniente do Fundo Municipal da Assistência Social, para aquisição de equipamentos com eficiência 
energética e aquisição e instalação de sistema fotovoltaico para estruturação da rede de serviços de saúde. 
 

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2025 – CRIA VAGAS PARA OS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
QUE ESPECIFICA E ALTERA O ANEXO V-B DA LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 02 DE JULHO DE 2012. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 
Obs. criação de 18 vagas para cargos de provimento efetivo na Saev Ambiental, sendo 4 para o cargo de Agente Técnico 
Operacional XXI, 10 para o cargo de Técnico em Saneamento XXI e 4 vagas para o cargo de Técnico em Saneamento XXII. 
 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2025 – DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
244, DE 22 DE AGOSTO DE 2013. 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RECOMENDAÇÃO 
Obs. atendendo a recomendação do TCESP, o projeto busca revogar o Código de Ética dos Servidores Públicos Municipais.  
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6. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 106/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR DR. LEANDRO – DISPÕE SOBRE 
A PROIBIÇÃO DE QUALQUER PRÁTICA DE ADULTIZAÇÃO E SEXUALIZAÇÃO DE CRIANÇAS EM EVENTOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS REALIZADOS COM APOIO, PATROCÍNIO OU PERMISSÃO DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Obs. veto total do Poder Executivo, em virtude de usurpação da competência exclusiva da União, tanto material quanto legislativa. 
PRAZO ATÉ 23/10 
 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

 
7. PROJETO DE LEI Nº 113/2025 – DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO SÍTIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO DOS 

DEMONSTRATIVOS DE ARRECADAÇÃO E DE DESTINAÇÃO DO RECURSOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DE 
MULTAS DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 
PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA LEGISLATIVA COM RESSALVA 
EM AGUARDO DE EMENDA PELO AUTOR 

 
8. PROJETO DE LEI Nº 128/2025 – DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA LUCIANO MARCELO NOVAIS, NO 

BAIRRO PARQUE VISTA ALEGRE. 
AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 
CONFERIDO E APTO PELA DIVISÃO DE CADASTRO E TOPOGRAFIA E PELA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

9. PROJETO DE LEI Nº 131/2025 – DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO À NOMEAÇÃO E À PERMANÊNCIA EM CARGOS EM 
COMISSÃO OU FUNÇÕES DE CONFIANÇA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, DE PESSOAS QUE POSSUAM DÉBITOS COM OS COFRES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA: DR. LEANDRO 
PARECER CONTRÁRIO DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

10. PROJETO DE LEI Nº 132/2025 – DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA RENATO LAGOIN 
AUTORIA: OSMAIR LUIZ FERRARI, CABO RENATO ABDALA, CARLIM DESPACHANTE, DANIEL DAVID, DÉBORA 
ROMANI, DR. LEANDRO, EMERSON PEREIRA, GASPAR, MARCÃO BRAZ, NATIELLE GAMA, O WARTÃO, RICARDO 
GONÇALVES DOS SANTOS, SARGENTO MORENO, SÉRGIO ADRIANO PEREIRA E VILMAR DA FARMÁCIA 
CONFERIDO E APTO PELA DIVISÃO DE CADASTRO E TOPOGRAFIA E PELA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
 

11. PROJETO DE LEI Nº 134/2025 – DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA DAVI MARTINS RODRIGUES 
AUTORIA: OSMAIR FERRARI 
CONFERIDO E APTO PELA DIVISÃO DE CADASTRO E TOPOGRAFIA E PELA PROCURADORIA LEGISLATIVA 
D
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